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Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRANOVA DO NORTE

LEIMUNICIPALNº 909/2009

SÚMULA: "Altera a redação do artigo 2!! da Lei
88512008, e dá outras providências".

o SENHOR MAN[]EL R[]DRIGUES DE FREITAS NET[] PREFEITO MUNI[:IPAL DE
TERRA N[]VA D[] N[]RTE, ESTAD[] DE MATO GR[]SS[], FAZ SABER OUE A [:ÂMARA MUNI[:IPAL APR[]V[]U, E
ELE N[] US[] DAS ATRIBUiÇÕES OUE LHE SÃ[] [:[]NFERIDAS P[]R LEI SAN[:I[]NA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - OArtigo 2º da referida lei passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O Convênio autorizado por esta lei terá por nbjetivn:

I. I. Auxiliar a, Agencia Fazandária SEFAZ unidade de Terra Nova do Norte MT,com cedencia
de dois funcionários para executar serviços administrativos.

Art. 3º - Fica mantido na integra os demais dispositivos encartados na referida lei.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, aos dois dias
do mês de setembro do ano de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Juntos Venceremos

Av.Clóves FelícioVettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/3534-1485/3534-1228
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Prefeitura Municipàl de Santa Cruz do Xingu
,ERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2009

I o PrefeitoMunicipadeS"" C'", doXlogo-MT.SI EuripecesNO!I

I
I Vieira, torna público, que tendo concordado com a justificativa do Termo

de Reconhecimento da Dispensa, apresentada pela Comissão Permanente

de licitação, no Processo Licitatório n" 032/2009 para contratação de
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de Confresa, junto às secretarias municipais (Administração, Saúde e

Ação Social) do município de Santa Cruz do Xingu-MT, diretamente com a

empresa N.L DA COSTA - TRANSPORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o

número 09.504.230/0001-62, estabelecida à Av. - 01, quadra - 49, lote -

11. n° 14. Bairro Vila Santo Antônio do Fontoura, São José do Xingu - MT,

representada neste ato pelo Senhor NEUBE LUCIO DA COSTA, brasileiro,

"lsado, empresário, portador da RG n° 1395775 SSPIGO e do CPF n°

;0.220.191 - 91, residente e domiciliado Av. - 01, quadra - 49, lote - 11,

" . 14, Bairro Vila Santo Antônio do Fontoura, São José do Xingu - MT, no

valor global e ajustado de RS /.500,00 (sete mil e quinhentos reais);

pagos conforme serviços a serem executados em cada mês; correndo

tais despesas às soguintes dotações: 0027

03.001.04.122.0003.2003.339039 OO.OO.OO-OutrosServiços de Terceiros

- Pessoa Juridica 0234 - 04.002.10.122.0008.2021.339039 OO.OO.OO-Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Juridica; 0066

04.002.1 0.301.0008.2034.339033.00.00.00-Passagens e Despesas com

Locomoção; 0260 - 05.002.08.244.0009.2013.339039.00.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; prazo e vigência de 14/10/2009

à 31/12/2009, amparando-se no Art. 24, inciso II da Lei 8666193 oriundo

da modalidade de Dispensa de Licitação n0008/2009. Ratifica a justificativa

apresentada e autoriza a contratação referida.

Santa Cruz do Xingu-MT, em 14 de Outubro de 2009.

Eurípedes Neri Vieira

Prefeito Municipal

Quarta-Feira, 14 de Outubro de 2009

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte"

Parágrafo único - No caso do Município não dispor de servidores
do quadro permanente para ceder ao conveniado, estará autorizado a
efetuar contratação temporária para atender o disposto no Caput deste
Artigo.

SÚMULA: "Altera a redação do artigo 2° da Lei 885/2009, e dá
outras providências".

........
O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1c - O Artigo 2° da referida Lei passará a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2° - O Convênio autorizado por esta Lei terá por objetivo:

I. I. Auxiliar a, Agencia Fazendária s.E.EAZ. unidade de Terra Nova
do Norte MT, com cedencia de dois funcionários para executar serviços
administrativos.

Art. 3° - Fica mantido na integra os demais dispositivos encartados
na referida Lei.

Art. 4° - Esta Lei entrará em viqor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e
nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 910/2009

SÚMULA: "Autoriza o Município de Terra Nova do Norte a firmar

Termo de Convênio com a Associação Pró-Regularização das Quatro
Reservas e dá outras providências".

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPALAPROVOU, E ELE NO USO Dr,':;
ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA 1\
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Municipio de Terra Nova do Norte/MT autorizado nos

termos desta Lei, a firmar termo de Convênio através do Chefe do Poder

Executivo com a Associação Pró-Regularização das Quatro Reservas
do Município de Terra Nova do Norte MI.

Art. 2° - O Convênio autorizado por esta Lei terá por objetivo:

I. I. Auxiliar a, Pró-Regularização das Quatro Reservas, com
cedencia de um (01) funcionário para executar serviços administrativos.

Art. 3° - Por força do Convênio fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a ceder servidores para prestação de serviços junto ao
conveniado.

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNiCíPIOS
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